LEI Nº 1.561,  DE 08/01/96

Autoriza doação de bem público para fins que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar ao NÚCLEO ESPÍRITA  PAULO DE TARSO, área de terreno medindo 1.483,00 m², localizada no Setor 28, esquina da Rua das Parreiras com Rua das Mangabeiras, no Bairro Alegre, em Timóteo, de propriedade do Município.

Parágrafo único – A doação será feita mediante decreto após avaliação prévia e o cumprimento de outras exigências legais.

Art. 2º - A doação a que se refere o art. 1º tem por objetivo a construção, na mencionada área, do lactário Maria João de Deus, de salão para reuniões públicas, de salão para assistência à crianças e mães carentes.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 08 de janeiro de 1996; 31º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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